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como foi o bem sucedido curso de planeamento civil de emergência,
visando sensibilizar os quadros superiores da Administração Pública,
das Forças Armadas e das forças de segurança, de associações e de
empresas públicas e privadas.

Igualmente de destacar é a participação da Dr.a Maria Figueirinhas
nos organismos congéneres da NATO e da União Europeia, asse-
gurando uma representação muito digna de Portugal em múltiplos
fora internacionais e reuniões especializadas, bem como a preparação
e execução de diversos exercícios de gestão de crises e de assistência
humanitária.

Pelo que fica dito, é-me muito grato, como Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, louvar a Dr.a Maria
de Almeida Figueirinhas pela forma muito competente, lealdade, espí-
rito de sacrifício e dedicação com que exerceu as funções de vice-
-presidente do Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emer-
gência e considerar que os serviços prestados no exercício de uma
alta missão de serviço público constituem um exemplo, deles resul-
tando honra e lustre para a Defesa Nacional.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, nos termos do n.o 3 do artigo 34.o,
do artigo 26.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 27.o do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de Dezembro,
condecorar com a medalha da defesa nacional de 1.a classe a
Dr.a Maria de Almeida Figueirinhas.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 381/2005 (2.a série). — Atento o presente louvor,
manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Defesa Nacional e
dos Assuntos do Mar, nos termos do n.o 2 do artigo 38.o e dos arti-
gos 13.o e 16.o do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas
Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, condecorar com a medalha de
prata de serviços distintos o coronel de administração militar
(06437173) António Manuel Afonso Magro.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 382/2005 (2.a série). — Louvo o coronel Fernando
Celso Vicente Campos Serafino pela elevada competência técnica
e pela dedicação com que tem vindo a exercer desde há cerca de
20 meses as importantes funções de director-geral de Armamento
e Equipamentos de Defesa.

Depois de, no âmbito das funções então desempenhadas no meu
Gabinete, ter tido uma acção relevante na preparação e elaboração
da Lei de Programação Militar, o coronel Serafino foi chamado a
coordenar, no âmbito das competências próprias da Direcção-Geral,
os diversos programas de reequipamento das Forças Armadas, con-
firmando as qualidades profissionais e humanas que vem revelando
ao longo de uma brilhante carreira militar.

Com a acção decidida e esclarecida do coronel Serafino enquanto
director-geral de Armamento e Equipamentos de Defesa, encerrou-se
finalmente o concurso e foi celebrado o contrato relativo à renovação
da capacidade submarina da Marinha Portuguesa, que se arrastava
desde há vários anos; foram celebrados contratos para a construção
nos Estaleiros Navais de Viana do Castelo dos navios patrulha oceâ-
nicos e de combate à poluição; foi decidido renovar e modernizar
a capacidade de patrulhamento marítimo e de luta anti-submarina
da Força Aérea; foi dado um importante impulso à modernização
dos aviões F-16, que é o garante da capacidade nacional de defesa
aérea; foi conduzido exemplarmente todo o programa de aquisição
das viaturas blindadas de rodas para o Exército e para a Marinha,
desde o lançamento do procedimento até à assinatura do contrato,
e ainda foram lançados os procedimentos para a substituição do avião
de transporte táctico e da arma ligeira.

Tão importante quanto as realizações concretas acima referidas,
a acção do coronel Serafino na Direcção-Geral fica marcada pelo
modo como disciplinou o procedimento concursal e optimizou todos
os processos internos, pelo inovador recurso à consultoria externa
para o estabelecimento de modelos científicos de apoio à decisão,
pela segurança e sustentação jurídica de todas as decisões, pela acti-
vidade de coordenação, nomeadamente com a Secretaria-Geral do
Ministério da Defesa Nacional, em suma, a conduta do coronel Sera-
fino revelou e confirmou qualidades em muito elevado grau de pro-
fissionalismo e competência.

Pelo que aqui fica dito, é-me muito grato, como Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, louvar o coronel Fernando
Celso Vicente de Campos Serafino pela forma muito competente,
exemplar honestidade, lealdade, espírito de sacrifício e dedicação com
que vem exercendo as funções de director-geral de Armamento e
Equipamentos de Defesa, confirmando as qualidades que me levaram

a escolhê-lo para o cargo e que me levam a considerar que os serviços
prestados por este oficial, de quem o País muito tem a esperar, foram
extraordinários, relevantes e distintíssimos, deles resultando honra
e lustre para a defesa nacional e para o País.

Atento o presente louvor, manda o Governo, pelo Ministro de
Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, nos termos do
n.o 1 do artigo 34.o, do artigo 13.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 16.o
do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de
Dezembro, condecorar com a medalha de serviços distintos de ouro
o coronel Fernando Celso Vicente Campos Serafino.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 383/2005 (2.a série). — Louvo o coronel de infantaria
tirocinado Raul Miguel Socorro Folques pela forma exemplar, notável,
competente e dedicada como ao longo de cerca de 45 anos desenvolveu
uma excepcional e brilhante carreira militar ao serviço do Exército,
da instituição militar e do País, conforme consta da sua exemplar
folha de serviços e dos muitos louvores com que foi contemplado.

Oficial de reconhecida competência, aliada a uma invulgar nobreza
de carácter, de que se destacam uma inquestionável probidade, fron-
talidade, uma ética irrepreensível e grande espírito de camaradagem.
Este conjunto de qualidades constituiu o traço mais forte de sua per-
sonalidade, levando a que qualquer missão ou empenhamento que
lhe fosse atribuído o desempenhasse com elevado pragmatismo e mani-
festa dignidade.

No aspecto operacional, cumpriu quatro comissões em África, nas
quais foram notados os atributos de coragem, eficácia, camaradagem,
entusiasmo, dinamismo e espírito de sacrifício que sempre imprimiu
nas operações que comandou, com resultados sempre positivos.

Na sua 4.a comissão, na Guiné, foi graduado no posto de major,
a fim de reunir as condições de comandar o Batalhão de Comandos
Africanos daquele teatro de operações. Numa das missões que coman-
dou, e apesar de ter sido ferido com alguma gravidade, continuou
no comando da operação com enorme tenacidade e vontade de bem
cumprir a missão que lhe tinha sido atribuída.

Em todas as referidas comissões, demonstrou e viu reconhecidos
os seus extraordinários atributos de coragem, valentia, sangue-frio,
desprezo pelo perigo, serenidade, competência profissional e capa-
cidade de liderança, nomeadamente debaixo de fogo, tendo-lhe sido
atribuídas três cruzes de guerra.

Como oficial superior, desempenhou as funções de adjunto do
comandante do corpo de alunos e de comandante de batalhão na
Academia Militar e de professor no Instituto de Altos Estudos Mili-
tares, onde lhe foram louvados a forma determinada, competente
e entusiasta, a capacidade de iniciativa e o espírito de decisão que
imprimiu às suas actividades, tendo colaborado e participado no pla-
neamento e na conduta de vários exercícios nacionais e estrangeiros,
actividades para as quais muito contribuiu a sua sólida formação militar
e a sua aptidão pedagógica.

Frequentou o curso de estado-maior da República Federal da Ale-
manha, sendo de realçar a referência altamente elogiosa com que
as autoridades alemãs se referiram ao coronel Folques pela forma
brilhante como o cursou.

Comandou o Regimento de Comandos e as Forças de Segurança
de Macau, funções nas quais mais uma vez se revelaram os traços
mais vincados do excepcional carácter do coronel Folques. No exer-
cício destes cargos, a sua esclarecida acção de comando, dignidade,
inteligência, desembaraço, espírito de disciplina e dedicação, bem
como a sua elevada noção do dever, tornaram-no credor de alta con-
sideração por todos quantos tiveram o privilégio de o contactar.

Desempenhou, ainda, as funções de representante militar da dele-
gação portuguesa na comissão mista de verificação para o cessar-fogo
em Moçambique mantendo sempre a mais absoluta imparcialidade
e isenção na apreciação e no julgamento dos diversos incidentes e
litígios com vista a alcançar o almejado cessar-fogo, prestigiando assim
o Exército e as Forças Armadas Portuguesas.

Após a sua participação em Moçambique, o coronel Folques assu-
miu as funções de chefe de estado-maior do Comando e Quartel-
-General do Governo Militar de Lisboa, onde, perante as graves difi-
culdades de carência de meios humanos, em toda a área de respon-
sabilidade deste Comando, soube sempre, através das suas iniciativas,
usar da sua elevada capacidade e inteligência para incentivar os seus
colaboradores, da qual resultaram prestígio e encómios para aquela
unidade, conforme publicamente reconhecido.

Colocado na Inspecção-Geral da Defesa Nacional como inspec-
tor-director da Inspecção dos Meios Humanos e posteriormente
nomeado subinspector-geral, culminou uma carreira intensamente
vivida, norteada pelo culto das virtudes militares, por uma indefectível
lealdade e por frontalidade, prestigiando toda uma carreira que deve
constituir grande motivo de orgulho para si e para a instituição militar,
da qual servirá como modelo e padrão.



4642 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 58 — 23 de Março de 2005

No momento em que por imperativos de consciência solicitou deixar
de exercer funções na defesa nacional e, consequentemente, nas Forças
Armadas, é de elementar justiça o reconhecimento de todas as suas
qualidades excepcionais de homem e de militar, expressando desta
forma o meu profundo respeito e a minha homenagem a tão brilhante
oficial do Exército, e considero como extraordinários, relevantes e
distintíssimos os serviços por si prestados, dos quais resultou honra
e lustre para as Forças Armadas e para a Pátria.

Assim, atento o presente louvor, manda o Governo, pelo Ministro
de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, nos termos
do artigo 14.o, do n.o 1 do artigo 34.o e do n.o 2 do artigo 38.o do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27
de Dezembro, condecorar com a medalha de ouro de serviços distintos
o coronel de infantaria tirocinado, NIM 501403611, Raul Miguel
Socorro Folques.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 384/2005 (2.a série). — Louvo o Dr. Alberto António
Rodrigues Coelho pela elevada competência, pela permanente dis-
ponibilidade e pela profunda dedicação com que vem exercendo as
importantes funções de director-geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar para que foi nomeado em Setembro de 2002.

A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar teve um papel
central em algumas das prioridades estabelecidas pelos XV e
XVI Governos Constitucionais, nomeadamente as respeitantes ao
reconhecimento devido pelo Estado Português aos antigos comba-
tentes e as respeitantes ao recrutamento, à formação, à instrução
e à reinserção na vida activa dos jovens voluntários no quadro do
desenvolvimento de um novo modelo de Forças Armadas plenamente
profissionais, como tal consagrado na Constituição e na lei.

Possuidor de qualidades que têm sido com frequência reconhecidas
ao longo de uma longa carreira de serviço público, o Dr. Alberto
Coelho dinamizou a Direcção-Geral e preparou-a para os complexos
desafios com que viria a defrontar-se, devendo realçar-se, neste
âmbito, a preparação de protocolos com novas associações de com-
batentes, a operacionalização, a regulamentação e o alargamento do
âmbito de aplicação pessoal da Lei n.o 9/2002, de 11 de Fevereiro,
a atribuição da medalha de reconhecimento aos ex-prisioneiros de
guerra e a alimentação do requisito da carência económica para que
estes possam beneficiar de uma pensão e a revisão da regulamentação
do stress de guerra, tornando mais eficaz a rede nacional de apoio,
bem como outros projectos já terminados ou em curso, como a já
concretizada transferência para novas instalações do Departamento
de Apoio aos Antigos Combatentes, que, para além dos evidentes
ganhos de funcionalidade, tem permitido um atendimento mais faci-
litado e digno aos antigos combatentes.

Igualmente relevante foi a acção determinada e esclarecida do
Dr. Alberto Coelho em todo o processo de concretização com êxito
da plena profissionalização das Forças Armadas, cujo período de tran-
sição terminou em Novembro de 2004. Merecem especial referência
a preparação do novo regime de incentivos à prestação do serviço
militar nos regimes de contrato e de voluntariado — incentivos que
facultam aos potenciais voluntários um conjunto de instrumentos que
tornam muito atractivo o serviço militar —, a abertura da Loja da
Profissionalização, que constitui um interface moderno e atraente com
a população jovem que potencialmente pode aspirar a servir nas Forças
Armadas, e, por fim, as disposições tomadas para a celebração do
Dia da Defesa Nacional. Esta última iniciativa, que tinha tido uma
fase experimental em 2003 e em relação à qual o Dr. Alberto Coelho
teve, já em 2004, intervenções muito bem conseguidas em diversos
órgãos de comunicação social, tem até agora tido resultados muito
positivos, com níveis de adesão da juventude à iniciativa em si e à
possibilidade de celebração de contrato que ultrapassam largamente
as melhores expectativas e que permitem encarar com prudente opti-
mismo o desafio nacional da profissionalização das Forças Armadas.

A par dos dois grandes desígnios da dignificação dos antigos com-
batentes e da profissionalização das Forças Armadas, o Dr. Alberto
Coelho não descuraria todas as outras áreas de actividade que com-
pletam o conteúdo funcional da Direcção-Geral de Pessoal e Recru-
tamento Militar, designadamente a valorização das carreiras militares,
a saúde ou os assuntos sociais, às quais emprestou toda a sua com-
petência, profundos conhecimentos e espírito de missão.

Pelo que fica dito, é-me muito grato, como Ministro de Estado,
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, louvar o Dr. Alberto
António Rodrigues Coelho pela forma muito competente, pela leal-
dade, pelo espírito de sacrifício e pela dedicação com que exerceu
as funções de director-geral de Pessoal e Recrutamento Militar e
considerar que os serviços prestados no exercício de uma alta missão
de serviço público constituem um exemplo, deles resultando honra
e lustre para a Defesa Nacional.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro de Estado, da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar, nos termos do n.o 3 do artigo 34.o,
do artigo 26.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 27.o do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de Dezembro,
condecorar com a medalha da defesa nacional de 1.a classe o
Dr. Alberto António Rodrigues Coelho.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 385/2005 (2.a série). — Louvo o sargento-chefe de
infantaria NIM 13294479, Luís Manuel Farinha Figueiredo, pela
excepcional dedicação, extraordinário interesse e zelo que tem
demonstrado em todas as missões que lhe têm sido cometidas, durante
os cerca de três anos que vem prestando serviço no Departamento
de Cooperação Técnico-Militar (DCTM), da Direcção-Geral de Polí-
tica de Defesa Nacional (DGPDN).

Da sua acção no âmbito da gestão dos materiais da responsabilidade
da CTM, ressalta a forma como soube manter em permanência um
elevado controlo e uma eficiente escrituração, que muito contribuíram
para ultrapassar todas as dificuldades inerentes à acrescida comple-
xidade, derivada da distância e da especificidade de cada país, e per-
mitir alcançar um excelente desempenho nas actividades desenvolvidas
nos vários países de língua portuguesa, revelando um elevado sentido
do dever.

Como responsável pela execução técnica da página do DCTM, no
site da DGPDN, revelou-se um precioso auxiliar da directora do
Departamento pelas suas elevadas qualidades de iniciativa, lealdade,
espírito de sacrifício, grande capacidade de trabalho, organização e
desejo de bem servir nas mais diversas circunstâncias.

Sargento altamente disciplinado, possuidor de uma sólida formação
moral e militar, soube através do seu exemplo e de uma acção peda-
gógica permanente desenvolver entre os seus colaboradores as noções
de disciplina, franqueza e camaradagem, que muito contribuíram para
o sucesso da cooperação técnico-militar.

Pelo excelente trabalho realizado pelo SCH Luís Figueiredo, aliado
a um permanente culto da virtude da lealdade e a uma irrepreensível
educação e pelas qualidades cívicas e militares evidenciadas, é mere-
cedor de ser destacado como exemplo e que os serviços por si pres-
tados, dos quais resultou prestígio e lustre para as Forças Armadas
e para Portugal, sejam considerados extraordinários, relevantes e
distintos.

Assim:
Atento o presente louvor, manda o Governo, pelo Ministro de

Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, nos termos do
n.o 1 do artigo 34.o, do artigo 13.o e do artigo 17.o do Regulamento
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 316/2002, de 27 de Dezembro,
condecorar com a medalha de serviços distintos, grau cobre, o sar-
gento-chefe NIM 13294479, Luís Manuel Farinha Figueiredo.

11 de Março de 2005. — O Ministro de Estado, da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Paulo Sacadura Cabral Portas.

Portaria n.o 386/2005 (2.a série). — Louvo o coronel ENGAED
(NIP 035202-A) José Manuel Camisa pela forma altamente dedicada,
eficiente e competente como tem vindo a exercer as funções atribuídas
ao longo de cerca de seis anos, incluindo as de chefia da Divisão
de Infra-Estruturas, da Direcção-Geral de Infra-Estruturas, desde
30 de Março de 2001.

Exercendo a actividade numa área exclusivamente dedicada à pre-
paração e execução de projectos de construção civil e electromecânica
nas infra-estruturas NATO localizadas em território nacional, com
características muito específicas dada a necessidade de conciliar requi-
sitos técnicos e procedimentos da Aliança com a legislação nacional,
o coronel Camisa demonstrou inteligência e perspicácia, elevado espí-
rito de missão, apurado sentido das responsabilidades, do dever e
de bem servir, bem como uma assinalável capacidade de organização
assente em sólidos conhecimentos técnico-profissionais.

É de relevar a forma esclarecida como sempre conduziu todos os
contactos com as autoridades pertinentes da NATO, tanto na fase
de execução dos vários e muitos projectos como durante as inspecções
finais de aceitação dos respectivos trabalhos e nas inspecções de manu-
tenção, sempre em estreita colaboração e sintonia com os ramos das
Forças Armadas, em que revelou experiência, espírito de iniciativa
e bom senso na busca de soluções que melhor defendessem os inte-
resses nacionais e, simultaneamente, contribuíssem para o fortale-
cimento da boa imagem do País face aos diferentes parceiros da
Aliança Atlântica, como aconteceu, a título de exemplo, com a exe-
cução das empreitadas associadas à instalação em Monsanto do Joint
Analysis Lessons Learned Center (JALLC), concretizadas em tempo
muitíssimo curto, para cumprimento de prazos estabelecidos, e com
muita qualidade.


